ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Necessidade da Secretaria: Contratação de empresa especializada para a qualificação e capacitação profissional no âmbito do Programa RS Qualificação – Recomeçar.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação visa atender à necessidade de promover a qualificação e a capacitação profissional dos munícipes, com o objetivo de ampliar as oportunidades de inserção e reinserção no mercado de trabalho, fomentar a geração de renda e contribuir para o desenvolvimento socioeconômico local.
A iniciativa integra as ações do Programa RS Qualificação – Recomeçar, que busca oferecer formação profissional alinhada às demandas do mercado e às vocações regionais, proporcionando aos participantes o desenvolvimento de competências técnicas e práticas necessárias ao exercício de atividades laborais, sendo viabilizada por meio de convênio firmado com o Estado.
Para a adequada execução das atividades previstas, faz-se necessária a contratação de empresa especializada, com comprovada experiência na oferta de cursos de qualificação profissional, capaz de disponibilizar instrutores qualificados, material didático adequado e metodologia compatível com os objetivos do programa, assegurando a qualidade e a efetividade da formação oferecida.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Estarão aptas a participar do processo todas as empresas que entregarem aos documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. Para a execução do serviço a empresa vencedora deverá comprovar que atua no ramo da atividade compatível com o objeto, bem como apresentar os documentos necessários para sua habilitação.  
A presente contratação será prevista por 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura. 
A execução do serviço deverá ser conforme demanda a ser indicada pela Secretaria responsável pela gestão do contrato.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
 As quantidades a serem solicitadas pela secretaria constam na tabela abaixo: 

	ITEM
	QUANT
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	15
	UN
	Qualificação em AUXILIAR DE MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS, para atendimento de 01 turma única de no máximo 15 (quinze) alunos, com carga horária de 80 (oitenta) horas. 
	R$ 1.920,00
	R$ 28.800,00

	2
	16
	UN
	Qualificação em AUXILIAR DE TOPOGRAFIA para atendimento de 01 turma única de no máximo 16 (dezesseis) alunos, com carga horária de 60 (sessenta) horas.
	R$ 1.440,00
	R$ 23.040,00

	3
	16
	UN
	Qualificação em ELÉTRICA E HIDRÁULICA RESIDENCIAL E PREDIAL para atendimento de 01 turma única de no máximo 16 (dezesseis) alunos, com carga horária de 48 (quarenta e oito) horas.
	R$ 1.152,00
	R$ 18.432,00

	4
	20
	UN
	Qualificação em CUIDADOR DE IDOSOS para atendimento de 01 turma única de no máximo 20 (vinte) alunos, com carga horária de 48 (quarenta e oito) horas.
	R$ 960,00
	R$ 19.200,00

	TOTAL: R$ 89.472,00 (oitenta e nove mil e quatrocentos e setenta e dois reais).  



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Após análise do mercado, verifica-se que, embora existam instituições e empresas que atuam na área de qualificação e capacitação profissional, a execução das ações previstas no âmbito do Programa RS Qualificação – Recomeçar demanda a contratação de empresa com características específicas, notadamente quanto à metodologia de ensino, ao conteúdo programático previamente definido pelo programa e à expertise técnica necessária para sua adequada implementação.

Constata-se que a empresa a ser contratada detém notória especialização na área de qualificação profissional, bem como experiência comprovada na execução de programas de capacitação alinhados às diretrizes do Programa RS Qualificação – Recomeçar, o que a diferencia das demais alternativas existentes no mercado. Tais características tornam inviável a competição entre potenciais fornecedores, uma vez que os serviços a serem prestados possuem natureza singular e exigem conhecimentos técnicos especializados.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação pretendida o valor total de R$ 89.472,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos e setenta e dois reais).
A estimativa de preços foi elaborada em razão do convênio firmado com o Estado, a partir de levantamentos realizados junto a fornecedores da região, com o objetivo de assegurar a economicidade, a celeridade processual e a conformidade com as diretrizes estabelecidas no referido instrumento. Ressalta-se que os orçamentos utilizados são os mesmos previamente encaminhados ao Estado para fins de formalização do convênio, garantindo a transparência, a rastreabilidade e a coerência entre as fases de planejamento e execução.
A opção por fornecedores regionais contribui para maior agilidade na execução do objeto conveniado, ao facilitar os aspectos logísticos e operacionais, além de fomentar o desenvolvimento da economia local. Tal escolha possibilita o atendimento eficiente das demandas previstas no plano de trabalho, assegurando o cumprimento das metas pactuadas e a correta aplicação dos recursos públicos.
Dessa forma, conclui-se que o valor estimado é compatível com os preços praticados no mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 065/2022 e na Lei nº 14.133/2021.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a execução de serviços de qualificação e capacitação profissional no âmbito do Programa RS Qualificação – Recomeçar, conforme as diretrizes estabelecidas no convênio firmado com o Estado.
A empresa contratada será responsável pelo planejamento, organização e execução das atividades formativas, incluindo a disponibilização de profissionais qualificados, metodologia pedagógica adequada, material didático, infraestrutura necessária e certificação dos participantes, quando aplicável. As ações deverão estar alinhadas às demandas locais e às exigências do programa, assegurando a qualidade do ensino e a efetividade do processo de capacitação.
A contratação por inexigibilidade de licitação justifica-se pela inviabilidade de competição, em razão da singularidade do objeto e da notória especialização da empresa a ser contratada, que detém experiência comprovada na execução de programas de qualificação profissional compatíveis com o RS Qualificação – Recomeçar.
Com a implementação da solução, espera-se promover a ampliação das oportunidades de inserção e reinserção no mercado de trabalho, contribuir para a geração de renda e fortalecer o desenvolvimento socioeconômico local, garantindo o cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho e a adequada aplicação dos recursos públicos.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação não será parcelada, tendo em vista que o objeto consiste na execução integrada de serviços de qualificação e capacitação profissional, no âmbito do Programa RS Qualificação – Recomeçar, os quais demandam unidade técnica, pedagógica e operacional para garantir a efetividade dos resultados pretendidos.
O parcelamento do objeto poderia comprometer a padronização da metodologia de ensino, a continuidade das atividades formativas e a adequada gestão do programa, além de dificultar o acompanhamento, a fiscalização e a avaliação dos resultados pela Administração Pública. Ademais, a natureza singular do serviço e a notória especialização da empresa contratada reforçam a necessidade de execução do objeto por um único fornecedor.
Dessa forma, a contratação em lote único mostra-se a alternativa mais adequada ao interesse público, assegurando maior eficiência, qualidade na prestação dos serviços e o fiel cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
[bookmark: _GoBack]Com a contratação da empresa especializada para a execução do Programa RS Qualificação – Recomeçar, pretende-se promover a qualificação e a capacitação profissional dos munícipes, contribuindo para o desenvolvimento de competências técnicas e práticas alinhadas às demandas do mercado de trabalho local e regional.
Espera-se, como resultado, ampliar as oportunidades de inserção e reinserção dos participantes no mercado de trabalho, incentivar a geração de renda e fortalecer a empregabilidade, especialmente de pessoas em situação de vulnerabilidade social ou desemprego.
Adicionalmente, busca-se assegurar a execução eficiente do plano de trabalho pactuado no convênio firmado com o Estado, com o cumprimento das metas e prazos estabelecidos, garantindo a qualidade dos serviços prestados e a correta aplicação dos recursos públicos. Como efeito indireto, almeja-se contribuir para o fortalecimento da economia local e para a promoção do desenvolvimento socioeconômico do município.

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Para fiscalização do contrato indica-se o servidor detentor do cargo de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos.

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Planalto/RS, 19 de janeiro de 2026.


___________________________________
DIRCEU FONTANA
Secretário Municipal de Agricultura
 e Meio Ambiente
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